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PROJETO DE INDICAÇÃO: 224/2025

Dispõe sobre a extensão do reajuste de 3% (três 
por cento), previsto no Decreto Municipal nº 
4.824, de 28 de dezembro de 2023, aos 
servidores aposentados e afastados para 
aposentadoria do grupo ocupacional dos 
profissionais do magistério do município de 
Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica autorizado a extensão do reajuste de 3% (três por cento), concedido aos 
profissionais ativos do Grupo Ocupacional dos Profissionais do Magistério, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal nº 4.824, de 28 de dezembro de 2023 aos 
profissionais aposentados e aos afastados para aposentadoria, em razão da paridade 
constitucional legalmente assegurada.

Art. 2º A medida indicada tem como objetivo:
I - assegurar a isonomia salarial;
II – estabelecer a paridade entre profissionais do Magistério ativos e inativos;
III – valorizar integralmente a carreira do Magistério; e,
IV – respeitar o que dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR), 
alcançando todos os profissionais, independentemente da situação funcional.

Art. 3º A extensão do reajuste deverá incidir sobre os proventos de aposentadoria e 
afastamento, com divulgação de tabela salarial, respeitando o princípio da 
transparência, de forma proporcional e nos mesmos termos aplicados aos 
profissionais em atividade, observando-se as datas e condições estabelecidas no 
Decreto mencionado no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 03/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O Decreto Municipal nº 4.824, de 28 de dezembro de 2023, dispõe sobre a 
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implementação das programações previstas no Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração (PCCR) do Grupo Ocupacional dos Profissionais do Magistério de 
Maracanaú. No referido decreto, restou definido que, a partir de março de 2025, 
haveria a concessão de reajuste de 3% (três por cento) sobre a remuneração dos 
profissionais do magistério. Todavia, o referido percentual foi implementado 
exclusivamente aos servidores ativos, sem contemplar os aposentados e aqueles 
afastados para a aposentadoria com paridade. Tal diferenciação viola o princípio da 
isonomia e fere a lógica do próprio PCCR, cujo objetivo central é a valorização da 
carreira docente em sua totalidade, reconhecendo o trabalho e a dedicação prestada 
ao longo dos anos por todos os profissionais, ativos ou inativos. Cabe destacar que os 
servidores aposentados e os afastados para a aposentadoria até dezembro do ano de 
2003 possuem o direito constitucional da PARIDADE, que garante a eles o 
recebimento dos mesmos reajustes, benefícios e vantagens concedidos aos 
profissionais em atividade. Negar-lhes a aplicação do reajuste de 3% fere não apenas 
a legislação municipal, mas também princípios constitucionais que regem a 
valorização e a igualdade de tratamento entre ativos e inativos. Ademais, observa-se 
que o Anexo II – Escalonamento da Progressão por Nível do decreto já prevê 
percentuais progressivos que, somados, atingem 30% em sua totalidade para os 
profissionais especialistas e 50% para os profissionais mestres, sinalizando que a 
política remuneratória deve ser integralmente respeitada para todos os integrantes da 
carreira. Assim, não se justifica a exclusão dos aposentados e afastados, que tanto 
contribuíram para a formação educacional e que, pela Constituição Federal e pela 
legislação municipal, têm direito a um tratamento remuneratório digno e compatível 
com a valorização do magistério.
Portanto, a presente Indicação busca propor a extensão do reajuste de 3% (três por 
cento) também aos profissionais aposentados e afastados para aposentadoria, em 
respeito à paridade, assegurando justiça, valorização e respeito à categoria.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11756
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